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rrocesso n. 1/2339/2008
"uro de 1nfração n. 2008.05634-6

SECRETARIA nA FAZEN.I>Àno ESTADO no CEÀRÁ
CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO tRtBtJtÁRIO

CONSELHO DE RECURSOS TRÍBUtÁIHos
2a CÂMARA

ítlfsOLUÇÃO N° '3~G /20JO
51rt SESSÃO EXTRAoíünNÁRIA
SESSÃO DE 21.09.2010
PROêESSO DE RECURSO N°: 1/2339/2008
AUto DÉ INFRAÇÃO: 1/2008.05634-'6
RECORRENTE: NORDESTE DrGIT AL UNE S/A
RECORRIDO: CÊLULA DE JULGAMENtO DE 1()INSTÂNCIA
RELAtOR: MARCOS ANTONIO BRASIL

EMENTA: IcMS~ sUBstíttJíÇAo tRIBUtÁRIA. FALTA
DE RECOLHIMENTO. Falta de reêolhirneí1to do ICMs
substítuição tdblltária iücldehte sobl'e as operações ccHll disco
fonográfíco. AtJttJAÇAo PROCEDENTE. All1pai'o legal:
Art. 43 L 437 e 489, todôs do Deêreto 24.569/97. Rejeitadas, por
l1l1ar1iü1idade de votos, as IJ)"eliihinaj'es de ]lulidacle épédido de
perícia. Penalidade: Altigo 123, L "e" da Lei 12.610/96, alterado
pela Lei 13.418/2003. Coüfirn1ada, por votação úl1âllÍltiê a
deCisão cohdelíátória proferida em la Instâhcia. R.ecUrso
voltíntário coühêcido e 11ãopr(wido.

RELATÓRIO

A peça inicial aCllsa o contribuinte de 'ipalta de j'ecolhimel1to do imposto de tespohsabilidade cio
êoútribuillte substituto que efetuou a retenção, em operações com disco fohográfico, fita virgehi ou
gravada, fHme fotográfico, cinematográflco e slide. CoústMan10s qUe a eniptesa ácilí1a qualificada,
deixou de recolhe]' o ICMS retido por sübstittlição tributária por saídas internas, no exercido de
20Ú5, no valor de R$ 293 500,40 contorlne inf Cotnplementares e al1exos"

Dispositivos intl'ingidos: Art.437 e 489, ambos do Decreto 24,569/97.Pehalidade: Art. 123, L e, da
Lei 12.670/96, alterado pela Lei 13.418/2003.

O-édito Tributário: ICMS R$ 293.500,40 MtJLTAR$ 587.000,80

Nas iiiftmnaçôes complell1entares de fls. 03 e 04, os agentes fiscais esêlareceráln qué se hatava de
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Ul11áéll1pi"esa Ihdustrial- CNAE 1830001 - Rep1"odUçãó de Som ell1 qUálLiUersllpol'té ~ enqlladhtdá
cohio substituto tributário pará efetuar a l'eténção do ICMS nas opérações de sâídas Íí1teíllas C0111
disco fbhográtlco, de acordo com o Protocolo ICMS 19/85, alterado pelos Protocólos IeM 06/86, e
10/87 é Protocolos ICMS 53/91, 05/98, 07/00, í2/06 é 72/07 e do art. 489 do RlCMSc toHstâ,
aiHda, o relato de que o ICMS devido e não recolhido foi declat'ádo 110 itél11 UI Substituição
Ttibütaria e Tt1formações Complemental'es das GtMS de cada r)eríoc!o, havendo divérgêhêíás ehtre
os valores deClarados nas GrMs e 110Livró Registro de Sâidás,sendo efetuado o 1311çálhellto pelo
Livl'o Fiscal. pois é neste que o ICMS retido é apurado.

Ti1sthleh1 os aUtos Otdelll de Seh7iço 2008.00751 (fls. 05): Terl110 de lhíêio de FiscalizaçãO hO
2008,01746 (fls. 06): TerínO de Conclusão de Fiscalização 11°2008!0766 (fls. 07) e cópias do Livro
Registro de Saídas do exercido de 2004 (fls. 08 a 3(9): Planilha deihonstI'atíva do IcMs ré tido é
11ão tecolhido (fls. 310) e plal1ilhas das notas fiscais de saídas el11itidas no exetcitiô de 2004 (fls.
371 a 383); cópiás de notas fiscais (fls. 284 a 393): CõhsUltas Sistêma GIM (fls. 394 á 405); Aviso
de Recêbil11ehto - AR (flS. 411)

o cohtribuilHe apresentotl tempestivamente imlmghação ao feito fiscal.

El1i pdmeira Instância, a Julgadora Singular declaroü a PROCEDÊNCIÁ do Aüto de Íl1fração.

() cohtribLlinte inconformado com a decisão sil1gtilar iúterpôs recUrso voluntátío alegahdo
báslcâil1ente:

1 - qUe a autUação é absurda, insUbsistente e ablisiva desde a sliá gênese;

2~ qUe ti sÍ1llples relação das hotas fiscais bem a qliâiHidride exígUa aIlexada aos autos hão dâo
sUporte para a manutençào da autuação;

3 -'-'que houve cerceamento do direíto de defesa, téiido e1l1vista que o ágérite fiscal Hão espedficoll
qtiàis £01'3111as notas fiscais destinadas ao uso e/OHconsluTio:

4 -'-'qlie se faz necessária a conversão do curso do processo em diligência para que seja cOí1hecido o
usuário, COl1S111lliclorou révendedor, para que sé possa cOl1cretizar se houve ou Hão falta de
te co lhilnen to do imposto;

5 -'-'que, após coticluida a diligenCia que os autos sejàítl. devolvidos à autüada. para qlle éste possa
emendar ou não a impugnação.

Por meio cid Parecer n°. 225/2010, a Consultoria Tributáriã OI)itl0U no selHido dé cohfhibal' a
deCisão Condeí1atórÍa proferida em 1" Instância, eni cohforú.iiclade com el1tel1dil1iérito do doüto
tepresentante da Procuradoria Geral do Estado.

É o Relatório.
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VOTO DO RELATOR

Vetsa O presente processo sobre a acusação de qUê a êrripresa, aciillanoütiriadâ, dêlxOlJ dê tecolhêi',
na fofina e ho prazo regulantentar, o ICMS retido por Substltllição tributáha, refêreúte à saida de
discos fOl1ográficos, 110exercíCio de 2005, no 111011hihtede R$ 293.500,40.

O cOritdbuinte Nordeste Digital tine SíA está cadastl'âdo no Cadastí'o Get"ál da Fázel1dasob o
CNAE 183000 I - Reprodução ele SOI'n de qUalquer süpolie - dêveJido,pOlianto, proceder a
rêtehçào e recolhimento de ICMS sêlllpre que pt0í110ver a saídas de discos fuhográficos, â teor do
Ali. 489 d(1)ecreto n° 24.569/97, ;'1 í'erbis:

Art. 489 . N(l.\' lJjJerações iiiteflíils, Í11tere,~ttilluliis e dê impottllÇâ() cô/ít
disco fonográfico, fita l.íirgeíti 011 graWúld e filitro,'t sUportes P,iNt
repl'Odilção ou gtllvaç(lo de iiOlli ()tl inmge11i, dbai:rô relacionddos C0111a
respectiva cla,i,s!/icaçào l1d Noincnclatllm C0/111I/11do j'yfen'os1íI--, NCAfSH,
fica tlti'ibllítltl (W êstllbelecb1,eiifd iíulüstrillt oú impm'hulor, na tjudlilltule
de .•,t{ii!ito J1tl,H'ÍI'(j jJdr ,i'lllutihliçãi'J, ti fespi'Jit",tthilidtulê pelá i'e-lêUçtlrJ i!
recolltimento dfi bn]Josto sobre Opeh1ções relativas à Círi.:úlação de
"~4ercad()rias e sohJ~e J>restações de 5'el~viços de Tl~amporTe b1teJ~estddll(Íl e
InterlÍlunicipal e de ('0n111í1i'câçao -ICM.S, i'êhitilYJ às ,'iditi(j,~' ,~tlbsêtjiieíú:e,f,
bem CÔJI10 à entrada deHiJmda a lis(J 011 c()11smHo do estabelecií11el1to
desTinatário. (Original sei11 destaq1le).

A base de Cálculo para fil1Sde retél1ção do ih1f>ostose encorihá defil1idá 110 al'tigo 490 do RtCMS, á
saber:

ArT .. .J90. A base de CÚ1CllW do il'lfpo,~tojJüttl fi'''''' de ,~ubstitíliçfi() ttiblltúria
será o preço l1lá.xiltlô de venda (i lJllre.jo CrJll.'i/(1I1te de fttbeltt F\:ítdd pêltl
autorid(ttie C011l1Jeti!nte,llctéscido d() vdíor do frete,

,," I" lnexisti;uio () )'(7/(jr a qile Se rejere () câplli deste arlígo, (1 ba~;:e de
cálcul() para retefição {)'erâ O f11onta!1fe do preço jJi;'atíc(Jd(j pelo cOJ1tribaiJlte
substituto, incluídos os valores do }h:fe 011Cm"l"eto, do IPI e delÍ1(lís de,s1)esa.~
debifadâ;~ ao estabelecíJl1el1to ddfíHaládo, (J(:rcscído da pOl"('é1a resíJlioJ1t£'
da aplicação sobre este to tá!, dos seguiJltes percei1f11ais:

I - -/0% (quarenta ]}()t cento) solIJ'ê os jJhJdlltôs de qUe trata o inciSO I do
artigo anterior:

Jl - 25% (vinte e cil/cO pôr eemo) sobre os plYJdlltos de qUe trata o iNcisO jj
do artigo anterior.

COltl i'elação à substituiçào tributária está tem assento 110S aliso 431 e 432 anibos do RICMS, in
l;erhis.'

Art. -/31 . A responsahílidade pela rctençâô e recolhimentô do ICMS, lIa

condi~'ao de contribuinte substituto, poderá sé/' a triblIÍda, em Pelaçõô ao
imposto iNcidente sobre uma 011 mais ojJeraçi'Jes (J1t prestaçàes sejdili
aJ71ccedentcs, cOJlcomitantes 011sübseqiíentes, il1Clilsive ao l'alrw decoh'ente

l
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da diferença elítre as etlíq1iotas ill1rl/fU7 e interestadllal, nâ8 opei-aÇÕe8 e
prestações illte1'cstadllais qUe desiillem bens e ,s'e1'viç08a con5'llll1idoj' .final
localizado neste Estado. que seja éontribuinte £1'0 leAiS

Art. -132 . A resjJonsabilidade de qUe frata () artigo anteriOr podelf! ser
atrihuída:

1 - (10 iT1J1I8trial. dJiHerciai1te 011 a ollira c(ffegoríCí de conmbllÍlúe. pêlo
pagamento do imposto devido Tia opeh1ção ou operaçõe.~ anterÍlH'e.s;

Ar!. 437. () in/posto de'vido jJor substituição Ihbutáha setâ rccolMdo /10.1'

segllillte.s' prazos:

1 - /las operaçôes i/llerna.~, afê o decimo dia do lilés slibseqlicWe ao da
entmda da nú;t"cadoria:

11 - J1L1S dpch/~'i3es infemiJs e interestac!iíi:Jis olyeto dê cOll,'ênio OÚ protocolo,
mé o 9" (nono) dia do mês sl1bsequeNte G() da .<raída da IilePcadoria 011 ei1t
prazo e,spec!tico.fixado nos 1t!5pecf1Vás insfl"llmeltios;

De ácordo com os alHos do processo, o contribuirtte reteve o ICMS intidehte nas opei'ações de
saídas interi1as de discos fonográficos, confornie se pode extrair das córjÍas dó Livro Registí'o dê
Saídas. Contudo, não procedeu ao tecolhiIl1etlto deste, fato qUe HhportóU em il1fHhgêrtciâ à
legislaçao estadüal, estando, sujeito, desse modo, à aplicaçãO da penalidade capitülada 110art. 123,
I, "e", da Lei n° 12.670/96, alterado pela Lei n° 13.418/2003.

Cohi relação aos argumel1tós edificados pêlá recorrerite, êsclãtece~se que:

1. A nulidade suscitada pela recoh'ente c0111fündatl1ênto elil cerceaYnellÍo do direito de defesa
não prospera, porquanto contribuinte teve acesso aOs autos do processo CJue cOlltél1i a
relação das notas fiscais qlleembasatatl1 o lançatl1eíitO, beíi1 cohio, as ihtl:::H't11ações
complementares qüe descrevêlll os ptocedÜilêntos trilhados pelo agehtê fisca.l na a.pUl'ação
do imposto devido. Na verdade, como betn asseverou a ilustre parecerista deste Cohat, o
rê'corrente apenas veroerou que a acusação ê absUrda e il1sUbsistehte, selh, cOlltlldo, apohtar
algüllla falha ou mácula que ensejasse à declaração de r\ulidade do lahçal11ehto.

2. O pedido de perícia formulado pela patie fah1béni deve ser indefefido fehclo ehi. vista qUê o
contribüÍilte não apresentou l1ellbUll1 equívOco no trabalho fiscal, neli1 tarhljOllcO ihdicoü
qualquer motivo que justifiCjüê a realização de IJerícia. Todos os elehlel1tos de ptova do
lançamento estão apensados aos autos. Nenhun1 dado foi conttâdítado herh foi apontada
nenhuma irregularidade ou omissão nos levâl1tamehtós levadós a efeito pêlo agel1te fiscal.
Resumindo, o recorrente não motlvolt ó pedido de penda, apenas JiaüóU o sêü
il1con tormisll1o com a atitl1ação~ sem, noelitaJito, descantcteri zá~la.



Nesse sehtldo, acoll1panho os flllldamel1tos do Parecer na 225/20 IO,exátado pela COl1sllltoria
Tribütàfiá no sentido de confirmar a decisão COlldeilátôria proferida em Ia InstâhCia, devidamente
refetel1dadó pelo Procurador do Estado.

ISto posto, VOTO pêlo conhecimento do recUrso VolUiltálio, negat'-lhe provÜ1iel1to, pMâ cühfiríllât
a decisão cOlldenatôria proferida em I a 111stância.

DEMONstRAtivo DOCRÉDITO TRtBufARIO

ICMS: R$

TVlULTA: R$

TOTAL: R$

293.500AO

587.000,80

880.501,20



• •

DECISÃO

Vistos, discutidos e examinados os presel1tes autos, elll que é recorrehte NORIIÉStE
DIGItAL LINÊ S/A e reconida CÉLULA DEJULGAMENto DE lá INStÂNCIA

A la Câmal'fl de Julgamento do Conselho de RecUrsos Tributàrios resolve, pai' u11anHllidade de
votos; eOl1heeer do Récurso Voluntálio Relativárhelite à ntilidade süscitada pelá recoltél1te eOill
RitidaIl1el1to em cerceamento do direito de defesá '-- Afastada, por unat11midadé de votos, pot"que
l1ão restou cOhfigurac!o 110S autos. En) verdade, o cOl1tribuihte exerceu em süá plehitude o direito dê
defêsâ. C0111relação ao pedido de i-eáUzação dê Fericitt fÓrt11Llladopela parte '-- Áíàstado, por
lU1l1t1Ímidádede votos, em razão do colltribuinte hão terapresentádo equívocos no tí'abalho fiscal,
heili nenhllll1 outro motivo que justifique a realização de perícia. No mérito, por ul1anÍlrudade dê
votos, a 2" Câl1lara l-esolve negar IJrOvll11ento ao recurso intell:lOsto; para ton£1l"l11ar â decisão
COlifliHt(Jtâi'itt proferida em I a Instância, nos termos do oto do COl1selheito Relator é de acordo com
o Patécer da Consultoria Triblltàha, referelidado pelo Represehtante da Procüradórla deral dó
Estado.
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